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TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO

Anúncio

Faz-sc saber que í 'oreim instauraclos na 2." Sccção do
Contencioso Tr ibutár io do Tr ibunal  Ccntral  Administrat ivo.
I I processos clc Dcclaração dc l legalidaclc dc Norrnas, que
abaixo sc ident i Í ' icam, contra o Govcrno Rcgional  da
Madeira, nos quais é peticionacla a dcclaração de i legaliclaile
com Íbrça obr igatór ia geral ,  nos termos clos art . " '41,  a l .  b)  da
ETAF c art." ' 66 e segs. da LPTA, da Rcsolução n." 1690199
do Consclho do Govcrno da Região Autónoma da Madeira,
pub l i cada no  Jorna l  OÍ ' i c ia l  da  Reg ião  Autónoma da
Madeira,  n."  126 -  Suplcmcnto -  I  Sér ie,  de l6 dc Novcmbro
de 1999 (arl".o 64, n.o 3 cla LPTA):

-  PROC. n."  37l2 lOO -  instauraclo poI  MILTOURS - ACENCIA DE

VIAGENS E  TURISMO.  LDA. I
-  PROC.  n ; '  3JJ2 /00  -  i ns tau ra t lo  no r  OASIS  V IACENS E

T U I ì I S M O :
- PROC. n."  3783/(X) -  instaulado por ALCARVE -  TOUIìS,

AGÊNCIA DE V IACENS E  TUI ì ISMO:
- PI ìOC. n."  379- l l00 -  instaurat lo por AGENCIA I)E VIAGENS

BALNDÏ  LDA. ;
-  PROC. n."  379.5/00 -  instaurado por AGENCIA DE VIACENS

BENDIX TOURS:
-  PROC. n.o 381.5/00 -  instaurado por TOP TOURS -  VIAGENS E

TUIì ISIVIO, LDA.;
-  P I ìOC.  n . "  3816^n  -  i ns tau r rdo  po r  AGENCIA DE V IAGENS

FESTIVAL TOURS:
- PIìOC. n." 3896/ü) - instaurado por PORTINIAR NIADEIIìA, LDA.;
-  PI ÌOC. n."  3904/00 -  instauraclo por AGENCIA I)E VIAGENS

E U R O M A R :
- PROC. n."  3980/00 -  instaurado por EUIìOPEIA -  AGENCIA

TURISTICA.  LDA. :
-  PI ìOC. n."  4073/00 -  instauraclo por ACENCIA l )E VIAGENS

TELLUS, apensados ao Proc.  n."  3712100, ern conformidadc corÌ l

o n.o 4 do afi.o 64 da LPTA.

Mais se Í 'az saber que os cvcntuais intcrcssados são
citados para constcstarenl, quercndo, no prazo dc 30 (trinta)
dias, Í ' incla a cli lação de 30 (tnnta) clias, contada a partir cla
data da publicação do presente no Jornal Oficial da Regiãcr
Auttinoma da Macleira (i irt.o 45 c 67 da LPTA c art.o 6, n.o I,
a l .  c)  c lo DL n.o 329-A/95 de 12.12) e que a fa l t i i  de resposta
não i rnporta a conÍ ' issão dos Í 'actc ls art iculados pela
rccorrentc.

Lisboa, l0 dc Outubro de 2000.

O Juíz Desembargador Relatora, a) António Carlhau

A E,sct<t vÃ-AI)J UNTA. Assinatura i lesível

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
cooRDENAÇÃO DO EQUTPAMENTO

SOCIAL E AMBIENTE

Portaria n." 92/2000

I)anclo cumprirncnto à alínca e) do artigo 16.o, do Decreto
I- . 'u i : lat ivo Rcgional  n. '4-Al2000/M. dc 9 c le Fevereiro c
.Li : rL\ ì  l l . "  do Decreto-Lci  n.o 191199. de t3 rJe Junho de 1999,
r  . t r ì r l i . Ì  ( )  Govcrno Regional  atravós dos Sccrctár ios
R..'rr,,r 'r i is clo Plano e cla Coorclenação e do Equipar-nento
.  - . . r 1  c  . \ n r b i c n t c .  o  s e g u i n t e :

I - Os cncargos orçiÌmenl.ais a aplicar acs trabalhos do
contrato "Construção da Igrcja da Nazar'é - 2.' Íasc -
Salão Paroquial e Torre" adjudicados à Í ' irrna
Ecl imade -  Edi Í ' icadora c la Macleira,  Lda..
cricontran-r-sc cscalonados na Í 'orma abaixo indicada:

Ano cconórn ico  c lc  2000 . . . , .1 .127.885$00
Ano cconórn ico  dc  2001 . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .51 .61  1 .080$00

2 - Esta Portaria entra imediatamente ern vigor.

Assinada a2000l}9l18.

O SncnErÁnro Rt'ctoNAl Do PLANO Ir I)A CooRDENAÇÀo,
Josó Paulo Baptista Fontes

O SEcnErÁRro REcroNnl Do EqureanuNro Socrnl E
Ar,tgtr-Nrn, Jorge Manucl Jardim Fcrnandes

Portaria n." 93/2000

Dando cunlprimento à alínea e) do artigo 16.'. do Decreto
Legislativo Regional n." 4-N2000/M, de 9 dc Fcvcrciro e
artigo 22." do Decreto-Lei n." l9ll99, de 8 de Junho de 1999,
manda o Governo Rcgional  através dos Secretár ios
Regionais clo Plano e da Coordenação e do Equipamento
Soc i l l  c  Anrb icn tc .  o  scgu in te :

I - Os encargos orçamentais a aplicar aos trabalhos do
contrato "Construção da Escola Básica do 1." ciclo
do Rochão - Camacha" adjudicados à firma Alberto
Mart ins Mcscìui ta &. Fi lhos,  S.4. ,  encontram-se
cscalonados na Íbrma abaixo indicada:

Ano econórr-rico de 2000 .....$00
Ano económico  dc  200I  . . . . . . . . . . . . . .  . . .192 .865.720$00
Ano cconómico de 2002 ...42.336.377$00

2 - Esta Portaria enLra imcdiatamente em visor.

Assinada a 2000/09/18.

O SEcnErÁnro REcToNAL Do PLANo E DA CooRDENAÇÃo,
José Paulo Baptista Fontes

O SEcnerÁnro RpcroNnr- Do EeutpetueNro Soctnl e
AvstENrE, Jorge Manuel Jardim Fernandes

Portaria n,'9412000

Havendo necessidade de redistribuir os encargos
orçamentais relativos a comparlicipação no empreendimento
habitacional denorninado "Conjunto Habitacional do Canto do
Muro II" inserido no ârnbito do acordo de colaboração
cclebrado a I de Fevcrciro de 2000 entre o Instituto de
Habrtação da Madeira c o Município do Funchal ao abrigo do
Dcc"cto Legislativo Rcgional n." 22190/M de 3 I dc Agosto e do
Dccrcio Regulamentar n.o 26192/M, de I de Outubro, através
da nova redacção dada pelo Decreto Regional RcgulamcnLar
n." 3912000/M, clc 25 de Julho;

Nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional
n." 4-N2000lM, dc 9 de Fevereiro, e no n.o I do artigo I1."



do Decreto-Lei n.' 55/95, dc 29 de Março, o Governo
Regional, através dos Secretários Regionais do Plano e da
Coordenação e do Equipamento Social c Arnbientc. manda o
seguinte:

Art igo 1."

Os encargos orçamcntais rclativos à contparticipação
f inanceira a atribuir pelo Instituto dc Habitação da Madcira
ao Município de Funclral. no ârnbito clo cmpreendirncnt"o
denominado Conjunto Habitacional Canto do Muro II, com
48 Íbgos, para realojamento de Íamílias actualmente a residir
em barracas e situações similares, situado no dito concelho
dc Funchal, serão escalonados na Íbrma abaixo indicada:

I - Ano Económico de 2000:
O Orçamento Privativo do Instituto de Habitação da
Região Autónoma da Madeira (IHM). Rubrica 02105

- 08.02.05 -  Invest imentos do Plano -  Apoios às
Autarquias -  Administração Local  Regiõcs
Autónontas.
Montante  da  dcspesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8 .353.989.$00

2 -  Ano Económico de 2001 :
Montante  da  dcspesa . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . .54 .508.8  89$00

Esta portaria entra imcdiatamente etn vigor.

Secrctarias Regionais do Plano e da Coordenação e do
Equipamento Social e Ambiente aos 13 cle Outubro de 2000.

O SecngrÁnro REcIoNAL Do PLANo E on CoorìDENAcÃo.
José Paulo Baptista Fontes

O SEcnrrÁnro REcroNRr. Do EqureaveNro Socrnl E
AvstENre, Jorgc Manucl Jardirn Fernandes
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal oficial deve ser dirigida à secretaria-

-Ceral da Presidência do Governo lìegional da Madeila'

os preços por laucla ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Urna lauda " " ' '2 754$00' cada;

Duas laudas " " '2 987$00' cada;

Trêslaudas '  "  '  '  '4 896$00'cada;

Quatro laudas '5 2l l$00' cada;

Cinco laudas '  '5 419$00' cada;

Seis ou nrais laudas ' ' '6 568$00' cada'

A cstcs valorcs lcrcscc o imposto dcvido'

Números e Suplcrnentos - Preço por página 50$00.

Anual Semcstral

Uma Séric
Duas Sérics
Trôs Sóries
Completa

4 370$00
8 600$00
l0 500$00
l2 300$00

2 190$00
4 300$00
.5 250$00
6 200$00

(Por tar ia  n."  203/99, rlc 26 tìc
A cstcs v1|çJgr  1s1.- ' r :çn l  os por tcs dc corrc lo '

Novcnibro) c o iniPosttl dcvido.

O Preço deste número: 208$00 -lnpnsá**tmffillÈ*
1.04 Euros (IVA incluído)


